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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DA PARAÍBA

ATOS DO PODER EXECUTIVO
Ato Governamental nº 4.754 João Pessoa,  10 de outubro de 2011

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, RUBENS AQUINO LINS , matrícula nº
145.432-3, do cargo em comissão de Secretário de Estado da Receita, Símbolo CDS-1.

Ato Governamental nº 4.755 João Pessoa,  10 de outubro de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007, e na Lei nº 8.235, de 31 de maio de 2007,

R E S O L V E designar LUZEMAR DA COSTA MARTINS, Secretário Chefe da
Controladoria Geral do Estado, para responder cumulativamente, pelo cargo de provimento em
comissão de Secretário de Estado da Receita, Símbolo CDS-1, até ulterior deliberação.

Ato Governamental nº 4.756 João Pessoa,  10 de outubro de 2011

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, FRANCISCO PETRONIO DE OLIVEIRA
ROLIM, matrícula nº 147.902-4, do cargo em comissão de Secretário Executivo da Secretaria de
Estado da Receita, Símbolo CDS-2.

Ato Governamental nº 4.757 João Pessoa,  10 de outubro de 2011

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, os servidores abaixo discriminados, ocupantes
de cargos de provimento em comissão definidos neste Ato Governamental, da Secretaria de Estado
da Infra-Estrutura:

Servidor Matrícula  Cargo Simbologia 
Glauco Antônio de Azevedo 
Morais 152.962-5 Chefe de Gabinete da Secretaria de 

Estado da Infra-Estrutura CAD-3 

Carlos José Rocha Targino 155.261-9 
Coordenador da Assessoria 
Jurídica da Secretaria de Estado da 
Infra-Estrutura 

CAD-4 

Albergio Gomes de 
Medeiros 169.362-0 

Assistente Jurídico da Assessoria 
Jurídica da Secretaria de Estado da 
Infra-Estrutura 

CAD-6 

Antonio Alberto de Araújo 153.299-5 
Assessor Técnico da Assessoria 
Técnica da Secretaria de Estado da 
Infra-Estrutura 

CAD-7 

 
Ato Governamental nº 4.758 João Pessoa,  10 de outubro de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear os servidores abaixo discriminados, para ocuparem os
cargos de provimento em comissão definidos neste Ato Governamental, da Secretaria de Estado da
Infra-Es trutura.

NOME CARGO SIMBOLOGIA 
Carlos José Rocha Targino Chefe de Gabinete da Secretaria de 

Estado da Infra-Estrutura CAD-3 
Albergio Gomes de 
Medeiros 

Coordenador da Assessoria Jurídica da 
Secretaria de Estado da Infra-Estrutura CAD-4 

Antonio Alberto de Araújo Assistente Jurídico da Assessoria 
Jurídica da Secretaria de Estado da 
Infra-Estrutura CAD-6 

Maria Galdino Irmã Assessor Técnico da Assessoria Técnica 
da Secretaria de Estado da Infra-
Estrutura CAD-7 

 
Ato Governamental nº 4.759 João Pessoa,  10 de outubro de 2011

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso XVIII, do Art. 86, da Constituição do Estado, c/c a Lei Complementar nº 87,
de 02 de dezembro de 2008,

R E S O L V E nomear JOSEMAR DUTRA DA SILVA, Matrícula nº 083.229-
4, para ocupar o cargo de provimento em comissão de Procurador Jurídico, Símbolo CAD-2, da
Polícia Militar do Estado da Paraíba.

Ato Governamental nº 4.760 João Pessoa,  10 de outubro de 2011

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, CARLOS FELIPE COSTA BOTELHO,
matrícula nº 169.430-8, do cargo em comissão de Assistente Jurídico da Assessoria Jurídica da
Secretaria de Estado do Turismo e do Desenvolvimento Econômico, Símbolo CAD-6.

Ato Governamental nº 4.761 João Pessoa,  10 de outubro de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no
art. 9º, inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de
16 de março de 2007,

R E S O L V E nomear  CARLOS FELIPE COSTA BOTELHO para ocupar o
cargo de provimento em comissão de Coordenador da Assessoria Jurídica da Secretaria de Turismo
e Desenvolvimento Econômico, Símbolo CAD-4.

Ato Governamental nº 4.762 João Pessoa,  10 de outubro de 2011

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, ALEXANDRA MENEZES CAVALCANTI
SANTOS, matrícula nº 171.320-5, do cargo em comissão de Coordenador da Assessoria Jurídica
da Secretaria de Estado da Juventude, Esporte e Lazer, Símbolo CAD-4.

Ato Governamental nº 4.763 João Pessoa,  10 de outubro de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no
art. 9º, inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186,
de 16 de março de 2007,

R E S O L V E nomear MARIA DO CARMO DELMAS NUNES para ocupar o
cargo de provimento em comissão de Coordenador da Assessoria Jurídica da Secretaria de Estado
da Juventude, Esporte e Lazer, Símbolo CAD-4.

Ato Governamental nº 4.764 João Pessoa,  10 de outubro de 2011

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar EDNALDO JOAQUIM DA SILVA JUNIOR, matrí-
cula nº 170.541-5, do cargo em comissão de Chefe do Núcleo de Programas, Projetos e de
Desenvolvimento de Cursos do Centro de Formação de Recursos Humanos, Símbolo CGF-3, da
Secretaria de Estado da Saúde.

Ato Governamental nº 4.765 João Pessoa,  10 de outubro de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no
art. 9º, inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186,
de 16 de março de 2007,

R E S O L V E nomear PAULO RICARDO RODRIGUES DA SILVA para
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ocupar o cargo de provimento em comissão de Chefe do Núcleo de Programas, Projetos e de
Desenvolvimento de Cursos do Centro de Formação de Recursos Humanos, Símbolo CGF-3, tendo
exercício na Secretaria de Estado da Saúde.

Ato Governamental nº 4.766 João Pessoa,  10 de outubro de 2011

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar    FRANCIDALVA NUNES MOURA MENDES ,
matrícula nº 171.432-5, do cargo em comissão de Chefe do Núcleo de Enfermagem do Hospital
Distrital de Queimadas, Símbolo CSS-5, da Secretaria de Estado da Saúde.

Ato Governamental nº 4.767 João Pessoa,  10 de outubro de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no
art. 9º, inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186,
de 16 de março de 2007,

R E S O L V E nomear  NAILDE HENRIQUES MENEZES SABINO DE
FARIAS  para ocupar o cargo de provimento em comissão de Chefe do Núcleo de Enfermagem do
Hospital Distrital de Queimadas, Símbolo CSS-5, tendo exercício na Secretaria de Estado da Saúde.

Ato Governamental nº 4.768 João Pessoa,  10 de outubro de 2011

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, ANA PAULA BARRETO DE AQUINO,
matrícula nº 170.262-9, do cargo em comissão de Assistente de Gabinete I, Símbolo CAD-6, da
Secretaria de Estado da Saúde.

Ato Governamental nº 4.769 João Pessoa,  10 de outubro de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no
art. 9º, inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186,
de 16 de março de 2007,

R E S O L V E nomear MELINA RODRIGUES MARTINS para ocupar o cargo
de provimento em comissão de Assistente de Gabinete I, Símbolo CAD-6, tendo exercício na
Secretaria de Estado da Saúde.

Ato Governamental nº 4.770 João Pessoa,  10 de outubro de 2011

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar MERCIA ROGERIA DE OLIVEIRA DANTAS ,
matrícula nº 170.006-5, do cargo em comissão de Assistente de Gabinete I, Símbolo CAD-6, da
Secretaria de Estado da Saúde.

Ato Governamental nº 4.771 João Pessoa,  10 de outubro de 2011

O GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo  com artigo 9º,
inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e da Lei nº 8186, de 16
de março de 2007,

R E S O L V E nomear DENISE VASCONCELOS DA SILVA DANTAS, para
ocupar cargo de Assistente Técnico I, Símbolo CSE-2, tendo exercício na Secretaria de Estado da Saúde.

Ato Governamental nº 4.772 João Pessoa,  10 de outubro de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no
art. 9º, inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186,
de 16 de março de 2007,

R E S O L V E nomear LUIZ CARLOS NASCIMENTO DA SILVA para ocupar
o cargo de provimento em comissão de Agente Condutor de Veículos II, Símbolo CSE-2, tendo
exercício na Secretaria de Estado da Saúde.

Ato Governamental nº 4.773 João Pessoa,  10 de outubro de 2011

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, KELLY SAMARA DO NASCIMENTO
SILVA, matrícula nº 169.397-2, do cargo em comissão de Chefe de Gabinete da Secretaria de
Estado do Desenvolvimento Humano, Símbolo CAD-3.

Ato Governamental nº 4.774 João Pessoa,  10 de outubro de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no
art. 9º, inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186,
de 16 de março de 2007,

R E S O L V E nomear IARA MAYSA GONÇALVES DE BRITO para ocupar
o cargo de provimento em comissão de Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado do Desenvolvi-
mento Humano, Símbolo CAD-3.

Ato Governamental nº 4.775 João Pessoa,  10 de outubro de 2011

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar JOSE WANDERLUCIO LIRA, matrícula nº 156.546-
0, do cargo em comissão de Gerente Operacional de Análise de Inteligência, Símbolo CGF-2, da
Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social.

Ato Governamental nº 4.776 João Pessoa,  10 de outubro de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no
art. 9º, inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186,
de 16 de março de 2007,

R E S O L V E nomear JOÃO ILDEFONSO COSTA DE MELO para ocupar
o cargo de provimento em comissão de Gerente Operacional de Análise de Inteligência, Símbolo
CGF-2, da Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social.

Ato Governamental nº 4.777 João Pessoa,  10 de outubro de 2011

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar LUIZ XAVIER DE SOUZA JUNIOR , matrícula nº
156.971-6, do cargo em comissão de Delegado de Comarca da Quarta Regional de Polícia Civil,
Símbolo CSP-4, da Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social.

Ato Governamental nº 4.778 João Pessoa,  10 de outubro de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007, e alterada pela Lei nº 8.632, de 31 de julho 2008,

R E S O L V E nomear GILSON DUARTE ROSAS FILHO para ocupar o
cargo de provimento em comissão de Delegado de Comarca da Quarta Regional de Polícia Civil,
Símbolo CSP-4, da Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social.

Ato Governamental nº 4.779 João Pessoa,  10 de outubro de 2011

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar os servidores abaixo discriminados, ocupantes dos
cargos em comissão, definidos neste Ato Governamental, da Secretaria de Estado da Seguran-
ça e da Defesa Social:

SERVIDOR MATRÍCULA CARGO SIMBOLOGIA 
Canrobert Rodrigues 
de Oliveira 

074.726-2 Delegado Titular da 
Décima Delegacia Distrital 
da Capital – Tambaú 

CSP-3 

José Nilo Tavares 
Pereira de Castro 

076.537-6 Delegado Titular da Oitava 
Delegacia Distrital da 
Capital - Distrito Industrial 

CSP-3 
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Maria da Paz Dayby 
Ismael de Oliveira 

064.586-9 Delegado Titular da 
Delegacia Especializada de 
Acidentes de Veículos da 
Capital 

CSP-2 

Idelmar Rodrigues de 
Oliveira 

135.725-5 Delegado Titular de 
Delegacia Seccional da 
Capital 

CSP-3 

Ato Governamental nº 4.780 João Pessoa,  10 de outubro de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007, e na Lei nº 8.632, de 31 de julho de 2008,

R E S O L V E nomear os servidores abaixo discriminados, para ocuparem os
cargos de provimento em comissão definidos neste Ato Governamental, da Secretaria de Estado da
Segurança e da Defesa Social.

NOME CARGO SIMBOLOGIA 
Fernando Klayton 
Fernandes de Andrade 

Delegado Titular da Décima 
Delegacia Distrital da Capital – 
Tambaú 

CSP-3 

Antonio de Pádua Alves 
Pereira 

Delegado Titular da Oitava 
Delegacia Distrital da Capital - 
Distrito Industrial 

CSP-3 

Heleno de Souza Moreira 
Filho 

Delegado Titular da Delegacia 
Especializada de Acidentes de 
Veículos da Capital 

CSP-2 

João Alves de Albuquerque Delegado Titular de Delegacia 
Seccional da Capital 

CSP-3 

 
Ato Governamental nº 4.781 João Pessoa,  10 de outubro de 2011

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, JOSÉ EVERALDO ALVES DE MIRANDA,
matrícula nº 133.177-9, do cargo em comissão de Delegado Titular da Sétima Delegacia Distrital
de Campina Grande, Símbolo CSP-3, da Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social.

Ato Governamental nº 4.782 João Pessoa,  10 de outubro de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, e alterada pela Lei nº 8.632, de 31 de julho 2008,

R E S O L V E nomear  FRANCISCO DE ASSIS DE SOUSA para ocupar o
cargo de provimento em comissão de Delegado Titular da Sétima Delegacia Distrital de Campina
Grande, Símbolo CSP-3, da Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social.

Ato Governamental nº 4.783 João Pessoa,  10 de outubro de 2011

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar HERIBERTO PAULINO DA COSTA FILHO, matrí-
cula nº 135.526-1, do cargo em comissão de Delegado de Comarca da Segunda Regional de Polícia
Civil, Símbolo CSP-4, da Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social.

Ato Governamental nº 4.784 João Pessoa,  10 de outubro de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, e alterada pela Lei nº 8.632, de 31 de julho 2008,

R E S O L V E nomear  JOSE EVERALDO ALVES DE MIRANDA para ocupar
o cargo de provimento em comissão de Delegado de Comarca da Segunda Regional  de  Polícia
Civil, Símbolo CSP-4, da Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social.

Ato Governamental nº 4.785 João Pessoa,  10 de outubro de 2011

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, MALON CASIMIRO DE ALBUQUERQUE,
matrícula nº 103.871-1, do cargo em comissão de Delegado Titular da Delegacia Especializada de
Vigilância Geral de Campina Grande, Símbolo CSP-2, da Secretaria de Estado da Segurança e da
Defesa Social.

Ato Governamental nº 4.786 João Pessoa,  10 de outubro de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,

inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, e alterada pela Lei nº 8.632, de 31 de julho 2008,

R E S O L V E nomear  MALON CASIMIRO DE ALBUQUERQUE para
ocupar o cargo de provimento em comissão de Delegado de Comarca da Segunda Regional  de
Polícia  Civil, Símbolo CSP-4, da Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social.

Ato Governamental nº 4.787                                         João Pessoa,  10 de outubro de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado,

R E S O L V E tornar sem efeito a nomeação de NIVISSON EMMANUEL ROCHA
DE SOUSA, nomeado para o cargo de Chefe de Cartório de Comarca da Décima Regional de Polícia
Civil, através do AG 4741, publicado no Diário Oficial do Estado em  30 de setembro de 2011.

Ato Governamental nº 4.788                                       João Pessoa,  10 de outubro de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, e alterada pela Lei nº 8.632, de 31 de julho 2008,

R E S O L V E nomear NIVISSON EMMANUEL ROCHA DE SOUSA,
Servidor Público, Matrícula no 157.339-0 para exercer a Função Gratificada de Comissário de
Polícia da Décima Regional de Polícia Civil, Símbolo FGT-1, da Estrutura Organizacional da
Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social.

Ato Governamental nº 4.789                                       João Pessoa,  10 de outubro de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, e alterada pela Lei nº 8.632, de 31 de julho 2008,

R E S O L V E nomear DANIELLE DE CASTRO FARIAS, Servidor Público,
Matrícula no 168.612-7 para exercer a Função Gratificada de Chefe de Cartório de Comarca da
Décima Regional de Polícia Civil, Símbolo FGT-2, da Estrutura Organizacional da Secretaria de
Estado da Segurança e da Defesa Social.

Ato Governamental nº 4.790                                       João Pessoa,  10 de outubro de 2011

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, FRANCINALDO MIGUEL DA COSTA,
matrícula nº 165.069-6-0, do cargo em comissão de Agente Operacional I, Símbolo CSE-3, da
Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social.

Ato Governamental nº 4.791                                     João Pessoa,  10 de outubro de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007, e alterada pela Lei nº 8.632, de 31 de julho 2008,

R E S O L V E nomear FRANCINALDO MIGUEL DA COSTA para ocupar o
cargo de provimento em comissão de Chefe do Núcleo de Transportes da Secretaria de Estado da
Segurança e da Defesa Social, Símbolo CGI-3.

Ato Governamental nº 4.792                                         João Pessoa,  10 de outubro de 2011

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, ENZO VIEIRA SANTORO, matrícula nº
524.229-1, do cargo em comissão de Chefe do Núcleo de Transportes da Secretaria de Estado da
Segurança e da Defesa Social, Símbolo CGI-3.

Ato Governamental nº 4.793                                         João Pessoa,  10 de outubro de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, e alterada pela Lei nº 8.632, de 31 de julho 2008,

R E S O L V E nomear ENZO VIEIRA SANTORO para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Agente Operacional I, Símbolo CSE-3, tendo exercício na Secretaria
de Estado da Segurança e da Defesa Social.

Ato Governamental nº 4.794                                        João Pessoa,  10 de outubro de 2011

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, GIRLEIDE MEDEIROS DE ALMEIDA
MONTEIRO, matrícula nº 144.049-7, do cargo em comissão de Gerente Operacional de Ensino
Médio, Símbolo CGF-2, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 4.795 João Pessoa,  10 de outubro de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
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Ato Governamental nº 4.797                                        João Pessoa,  10 de outubro de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007, e na Medida Provisória nº 160, de 01 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear os servidores abaixo discriminados, para ocuparem os cargos
de provimento em comissão definidos neste Ato Governamental, da Secretaria de Estado da Educação.

NOME CARGO SIMBOLOGIA 
Josana Silva de Souza Secretário do Secretário de Estado da 

Educação 
CAD-6 

Vera Lucia de Almeida 
Simoes 

Secretário Auxiliar do Secretário de 
Estado da Educação 

CAD-7 

Gustavo Cesar Ojeda Baez Gerente Operacional de Educação 
Profissional 

CGF-2 

SERVIDOR MATRÍCULA CARGO SIMBOLOGIA 
Christian Douglas 
de Paula Melo 

171.047-8 Secretário do Secretário de 
Estado da Educação CAD-6 

Vera Lucia de 
Almeida Simoes 

170.629-2 
Gerente Operacional de 
Educação Profissional CGF-2 

Josana Silva de 
Souza 

166.702-5 Secretário Auxiliar do 
Secretário de Estado da 
Educação 

CAD-7 

 

inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear  REJANE DE OLIVEIRA ARAÚJO para ocupar o cargo
de provimento em comissão de Gerente Operacional de Ensino Médio, Símbolo CGF-2, da Secre-
taria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 4.796                                        João Pessoa,  10 de outubro de 2011

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, os servidores abaixo discriminados, dos cargos
em comissão definidos neste Ato Governamental, da Secretaria de Estado da Educação:

Ato Governamental nº 4.798                                      João Pessoa,  10 de outubro de 2011

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar GERMANA VIANA DA CONCEIÇÃO, matrícula nº
169.259-3, do cargo em comissão de Diretor da EEEIEF PEDRO POTI, Símbolo CDE-12, da
Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 4.799                                        João Pessoa,  10 de outubro de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007,
no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear ADNA SOARES SANTOS DE FREITAS, para ocupar o
cargo de provimento em comissão de Diretor da EEEIEF PEDRO POTI, no Município de
Mataraca Símbolo CDE-12, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 4.800                                        João Pessoa,  10 de outubro de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado,

R E S O L V E tornar sem efeito a nomeação de ODETE MAURA FIGUEIREDO,
nomeado para o cargo de Diretor da EEEF DE MALHADINHA, no Município de Jericó, através
do AG 1096 publicado no Diário Oficial do Estado em 10 de fevereiro de 2011.

Ato Governamental nº 4.801                                      João Pessoa,  10 de outubro de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007,
no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear AGDA MONICA SOUSA BARBOSA, para ocupar o
cargo de provimento em comissão de Diretor da EEEF DE MALHADINHA, no Município de
Jericó, Símbolo CDE-15, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 4.802                                     João Pessoa,  10 de outubro de 2011

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar MARIA JOSEANE DA COSTA, matrícula nº 169.850-
8, do cargo em comissão de Diretor da EEEF ARTUR VILARIN, no Município de Riacho de Santo
Antonio, Símbolo CDE-15, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 4.803                                         João Pessoa,  10 de outubro de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007,
no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear ITANIA MARIA COSTA SILVA, para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Diretor da EEEF ARTUR VILARIN, no Município de Riacho de
Santo Antonio, Símbolo CDE-15, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 4.804                                     João Pessoa,  10 de outubro de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado,

R E S O L V E tornar sem efeito a nomeação de ZILANILDE ROCHA LIMA,
nomeado para o cargo de Diretor da EEEIEFM DOM JOSÉ MARIA PIRES, através do AG 4.553,
publicado no Diário Oficial do Estado em  16 de setembro de 2011.

Ato Governamental nº 4.805                                       João Pessoa,  10 de outubro de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007,
no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear LUCILENE SANTOS DE ALMEIDA, para ocupar o
cargo de provimento em comissão de Diretor da EEEIEFM DOM JOSÉ MARIA PIRES, no
Município de João Pessoa, Símbolo CDE-7, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 4.806                                        João Pessoa,  10 de outubro de 2011

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, IRMA DE SOUZA CARNEIRO DA CU-
NHA, matrícula nº 110.967-7, do cargo em comissão de Diretor da EEEFM DEP. FERNANDO
MILANEZ, Símbolo CDE-7, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 4.807                                       João Pessoa,  10 de outubro de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007,
no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear CARLOS GUIMARÃES SEIXAS JÚNIOR , para
ocupar o cargo de provimento em comissão de Diretor da EEEFM DEP. FERNANDO MILANEZ,
no Município de Cruz do Espírito Santo, Símbolo CDE-7, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 4.808                                       João Pessoa,  10 de outubro de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, alterada pela Lei nº 8.232, de 31 de maio de 2007, no Decreto nº 28.091, de 30 de março
de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear BLAUDECILIO VERISSIMO FILHO, para ocupar o
cargo de provimento em comissão de Vice-Diretor da EEEFM PREF. OSVALDO PESSOA, no
Município de João Pessoa, Símbolo CVE-7, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 4.809                                        João Pessoa,  10 de outubro de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado,

R E S O L V E tornar sem efeito a nomeação de GIOVANNE MONTINI DA
SILVA LUCENA, nomeado para o cargo de Vice-Diretor da EEEFM DR. ANTÔNIO FERNANDES
MEDEIROS, no Município de Malta, através do AG 0623, publicado no Diário Oficial do Estado
em 30 de janeiro de 2011.

Ato Governamental nº 4.810                                      João Pessoa,  10 de outubro de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, alterada pela Lei nº 8.232, de 31 de maio de 2007, no Decreto nº 28.091, de 30 de março
de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear MARIA LOPES GUALBERTO, para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Vice-Diretor da EEEFM DR. ANTÔNIO FERNANDES MEDEIROS,
no Município de Malta, Símbolo CVE-9, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 4.811                                        João Pessoa,  10 de outubro de 2011

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II,
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da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,
R E S O L V E exonerar, a pedido, MARIA TAISE MARTINS SILVA, matrícula

nº 169.819-2, do cargo em comissão de Secretário da EEEFM ASSIS CHATEAUBRIAND, Símbo-
lo SDE-5, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 4.812                                         João Pessoa,  10 de outubro de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007,
no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear SELMA SOARES DA SILVA, para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Secretário da EEEFM ASSIS CHATEAUBRIAND, no Município de
Campina Grande, Símbolo SDE-5, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 4.813                                      João Pessoa,  10 de outubro de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007,
no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear MARCIA ANDREA NEVES, para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Secretario da EEEFM MALAQUIAS BATISTA FEITOSA, no Muni-
cípio de São Sebastião do Umbuzeiro Símbolo SDE-11, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 4.814                                     João Pessoa,  10 de outubro de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007,

R E S O L V E nomear LIDIA BRUNA SENA DE LIRA para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Assistente de Gabinete III, Símbolo CSE-2, tendo exercício na
Secretaria de Estado do Planejamento e Gestão.

Ato Governamental nº 4.815                                        João Pessoa,  10 de outubro de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007,

R E S O L V E nomear ILSIKELLE DINIZ PEREIRA para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Assistente de Gabinete III, Símbolo CSE-2, tendo exercício na
Secretaria de Estado da Interiorização da Ação do Governo.

Ato Governamental nº 4.816                                        João Pessoa,  10 de outubro de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007, na lei nº 9.077, de 14 de abril de 2010, e na Lei 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear JULIANO CUNHA CAVALCANTI LISBOA para
ocupar o cargo de provimento em comissão de Assessor de Gabinete da Secretaria de Estado da
Mulher e da Diversidade Humana, Símbolo CAD-4.

Ato Governamental nº 4.817                                          João Pessoa,  10 de outubro de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, e alterada pela Lei nº 8.632, de 31 de julho 2008,

R E S O L V E nomear BELQUIO DE SOUZA FONTES para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Agente Operacional I, Símbolo CSE-3, tendo exercício na Secretaria
de Estado da Mulher e da Diversidade Humana.

Ato Governamental nº 4.818                                        João Pessoa,  10 de outubro de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007,

R E S O L V E nomear ANNA CATHARINA LOMBARDI CRUZ para ocupar
o cargo de provimento em comissão de Agente de Programas Governamentais II, Símbolo CSE-3,
tendo exercício na Secretaria de Estado do Turismo e do Desenvolvimento Econômico.

Ato Governamental nº 4.819                                        João Pessoa,  10 de outubro de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007,

R E S O L V E nomear  ADEILSON VIEIRA DOS SANTOS para ocupar o
cargo de provimento em comissão de Assistente Administrativo II, Símbolo CSE-3, tendo exercí-
cio na Secretaria de Estado do Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca.

Ato Governamental nº 4.820                                         João Pessoa,  10 de outubro de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 86, inciso I, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007,

R E S O L V E nomear WAGNER ALVES DA SILVA, para ocupar o cargo de

provimento em comissão de Assistente Administrativo III, Símbolo CSE-4, tendo exercício na
Secretaria de Estado do Desenvolvimento da Agropecuária e da pesca.

Ato Governamental nº 4.821                                         João Pessoa,  10 de outubro de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, e na Lei Complementar nº 76, de 14 de maio de 2007,

R E S O L V E nomear HUMBERTO GALVÃO DA SILVA, para ocupar o
cargo de provimento em comissão de Agente Condutor de Veículos II, Símbolo CSE-2, da
Procuradoria Geral do Estado.

Ato Governamental nº 4.822                                         João Pessoa,  10 de outubro de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007,
e na Lei nº.8.380 de 13 de novembro de 2007, e no Decreto nº 29.005 de 28 de dezembro de 2007,

R E S O L V E nomear   EVELIN MENDES DE OLIVEIRA, para ocupar o cargo
de provimento em comissão de Agente de Programas Governamentais I, Símbolo CSE-1, do
Projeto Cooperar do Estado da Paraíba – COOPERAR/PB, vinculado à Secretaria de Estado do
Planejamento e Gestão.

Ato Governamental nº 4.823                                          João Pessoa,  10 de outubro de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007,
e na Lei nº.8.380 de 13 de novembro de 2007, e no Decreto nº 29.005 de 28 de dezembro de 2007,

R E S O L V E nomear   CRIZANDO SIMÃO DA SILVA, para ocupar o cargo
de provimento em comissão de Agente de Programas Governamentais I, Símbolo CSE-1, do
Projeto Cooperar do Estado da Paraíba – COOPERAR/PB, vinculado à Secretaria de Estado do
Planejamento e Gestão.

 Ato Governamental nº 4.824                                       João Pessoa,  10 de outubro de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007,
e na Lei nº.8.380 de 13 de novembro de 2007, e no Decreto nº 29.005 de 28 de dezembro de 2007,

R E S O L V E nomear   FRANCISCO AURÉLIO CAVALCANTI DE CAR-
VALHO, para ocupar o cargo de provimento em comissão de Agente de Programas Governamen-
tais I, Símbolo CSE-1, do Projeto Cooperar do Estado da Paraíba – COOPERAR/PB, vinculado à
Secretaria de Estado do Planejamento e Gestão.

Ato Governamental nº 4.825                                      João Pessoa,  10 de outubro de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E nomear  ILDECI VIEIRA TAVARES, para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Coordenador Financeiro do Instituto de Metrologia e Qualidade
Industrial da Paraíba – IMEQ, Símbolo CAS-2.

Ato Governamental nº 4.826                                       João Pessoa,  10 de outubro de 2011

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o art. 9º, inciso II, da Lei
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e no Decreto nº 12.683, de 29 de setembro de 1988,

R E S O L V E nomear MARCOS JOSÉ DE ARAÚJO, para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Representante da 4ª Região Geo-Administrativa, Símbolo CCS-3, do
Instituto de Desenvolvimento Municipal e Estadual – IDEME.

Ato Governamental nº 4.827                                      João Pessoa,  10 de outubro de 2011

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, EDUARDO DA CRUZ TEIXEIRA, matrícula
nº 167.655-5, do cargo em comissão de Assistente Técnico II, Símbolo CSE-3, tendo exercício na
Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 4.828                                       João Pessoa,  10 de outubro de 2011

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido MARCELA FERREIRA DE SOUZA, matrí-
cula nº 170.824-4, do cargo em comissão de Assistente de Gabinete I, Símbolo CAD-6, da Procu-
radoria Geral do Estado.

Ato Governamental nº 4.829                                      João Pessoa,  10 de outubro de 2011

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, do Instituto de Desenvolvimento
Municipal e Estadual – IDEME
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R E S O L V E exonerar ANA MARIA SIQUEIRA, matrícula nº 146.148-6, do
cargo em comissão de Assessor de Captação de Recursos, Símbolo CCS-2, do Instituto de Desen-
volvimento Municipal e Estadual – IDEME.

Ato Governamental nº 4.830                                        João Pessoa,  10 de outubro de 2011

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, INARA DE AMORIM ROSAS, matrícula nº
170.090-8, do cargo em comissão de Agente de Programas Governamentais I, Símbolo CSE-1, da
Secretaria de Estado do Planejamento e Gestão.

Ato Governamental nº 4.831                                       João Pessoa,  10 de outubro de 2011

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar EVERTON DE FARIAS RIBEIRO, matrícula nº
170.294-7, do cargo em comissão de Agente Operacional III, Símbolo CSE-5, da Secretaria de
Estado da Administração.

Ato Governamental nº 4.832                                     João Pessoa,  10 de outubro de 2011

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, GLAUCO CESAR DA SILVA PAIVA,
matrícula nº 520.279-5, do cargo em comissão de Gerente Operacional de Inteligência da Casa
Militar do Governador, Símbolo CGF-2.

Ato Governamental nº 4.833                                        João Pessoa,  10 de outubro de 2011

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, BRUNO TALES MARQUES FERNANDES,
matrícula nº 170.785-0, do cargo em comissão de Agente de Programas Governamentais I,
Símbolo CSE-1, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 4.834 João Pessoa,  10 de outubro de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado,

R E S O L V E  dispensar   JOSE MORAIS DO NASCIMENTO, matrícula nº
079.405-8, de responder pelo cargo de Secretário da EEEF MARIA HONORINA SANTIAGO,
Símbolo SDE-5, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 4.835                                       João Pessoa,  10 de outubro de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado,

R E S O L V E  dispensar   MARIA DE FÁTIMA SOUSA, matrícula nº 130.829-
7, de responder pelo cargo de Vice-Diretor da EEEFM SÃO SEBASTIÃO, Símbolo CVE-7, da
Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 4.836                                     João Pessoa,  10 de outubro de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado,

R E S O L V E  dispensar   VERONICA DA SILVEIRA COSTA LOPES,
matrícula nº 087.538-4, de responder pelo cargo de Vice-Diretor da EEEFM SÃO SEBASTIÃO,
Símbolo CVE-7, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 4.837                                         João Pessoa,  10 de outubro de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado,

R E S O L V E tornar sem efeito a nomeação de MARLENE COUTINHO
RAMOS, nomeado para o cargo de Gerente Operacional de Desenvolvimento do Artesanato,
através do AG 3301, publicado no Diário Oficial do Estado em 01 de junho de 2011.

Ato Governamental nº 4.838                                       João Pessoa,  10 de outubro de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso XX, da Constituição do Estado e de acordo com o artigo 13,
Parágrafos 2º, 3º e 6º, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E  tornar sem efeito o Ato Governamental  nº 4.039, publicado no
Diário Oficial do Estado, edição do dia 29 de dezembro de 2010, que promoveu pelo critério de
MERECIMENTO, o Bel. INALDO ROCHA LEITÃO, Procurador do Estado, matrícula n.º 133.435-
2, da 1º Classe, Código SEJ-302, do Grupo Ocupacional Serviços Jurídicos, para Procurador do
Estado, Classe Especial, Código SEJ-301, do mencionado Grupo Ocupacional Serviços Jurídicos.

Ato Governamental nº 4.839                                        João Pessoa,  10 de outubro de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007, e alterada pela Lei nº 8.632, de 31 de julho 2008,

R E S O L V E nomear THIAGO DE VASCONCELOS SANDES para ocupar
o cargo de provimento em comissão de Delegado Adjunto da Gerência Executiva do Grupo de
Operações Especiais, Símbolo CGF-2, da Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social.

Ato Governamental nº 4.840                                        João Pessoa,  10 de outubro de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado,

R E S O L V E tornar sem efeito o AG 3568, publicado no Diário Oficial do
Estado, em 17 de junho de 2011.

Ato Governamental nº 4.841                                      João Pessoa,  10 de outubro de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, com fulcro na Lei Complementar nº 85,
publicada no Diário Oficial de 13/08/2010, alterada pela Lei Complementar nº 94, publicada no
Diário Oficial de 14/05/2010, na Lei nº 8.672, publicada no Diário Oficial de 30/10/08, no Decreto
Estadual nº 31.127, publicado no Diário Oficial de 09/03/10, alterado pelo Decreto Estadual nº
31.639, publicado no Diário Oficial de 23/09/10, no Parecer exarado pelas Comissões de Avaliação
e Apreciação dos Processos de PROMOÇÃO FUNCIONAL dos integrantes do Grupo Ocupacional
Polícia Civil – GPC-600, AG nº 1649/2011 e Deferimento do Processo nº 11.011.807-3, com
parecer nº930/2011/ASJUR-SEAD, publicado no Diário Oficial de  20/09/2011,

R E S O L V E  aplicar a pena de DEMISSÃO ao servidor JOSÉ SEVERINO DOS
SANTOS FILHO, Auxiliar de Serviço, matrícula n.º 109.667-2, lotado na Secretaria de Estado da
Segurança e Defesa Social, com base no que dispõe o Art. 106, incisos I, II, III e IX  e  Art. 107, incisos
IX e XVII combinado com o Art. 120, incisos I, XI e XIII, todos da Lei Complementar n.º 58, de 30
de dezembro de 2003 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Estado da Paraíba.

Ato Governamental nº 4.842 João Pessoa,10  de outubro de  2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, com fulcro na Lei Complementar nº 85,
publicada no Diário Oficial de 13/08/2010, alterada pela Lei Complementar nº 94, publicada no
Diário Oficial de 14/05/2010, na Lei nº 8.672, publicada no Diário Oficial de 30/10/08, no Decreto
Estadual nº 31.127, publicado no Diário Oficial de 09/03/10, alterado pelo Decreto Estadual nº
31.639, publicado no Diário Oficial de 23/09/10, no Parecer exarado pelas Comissões de Avaliação
e Apreciação dos Processos de PROMOÇÃO FUNCIONAL dos integrantes do Grupo Ocupacional
Polícia Civil – GPC-600, AG nº 1649/2011 e Deferimento do Processo nº 11.011.807-3, com
parecer nº930/2011/ASJUR-SEAD, publicado no Diário Oficial de  20/09/2011,

R E S O L V E   PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, para 1ª Classe,
a contar de 11 de março de 2011, data de publicação no Diário Oficial do Estado do AG nº1649, o
Delegado de Polícia Civil, BERGSON DE ALMEIDA VASCONCELOS, matrícula nº 155.649-5.

Ato Governamental nº  4.843         João Pessoa,  10 de outubro   de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o artigo 129, inciso I, da Lei
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e tendo em vista relatório da Comissão Permanente
de Inquérito da Secretaria de Estado da Educação, constante do Processo nº 11.020.685-1/SEAD

R E S O L V E aplicar a pena de DEMISSÃO ao servidor DURVAL EMANUEL
BATISTA PORTELA, Regente de Ensino, matrícula nº 96.448-4, lotado na Secretaria de Estado
da Educação, com base no que dispõe o art. 116, inciso III, combinado com o Art.120, Inciso II e
Art. 126, por infrigência ao Art.106, incisos I, III, IV e X e art. 107, incisos XIII e XVII, todos da
Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003. (Regime Jurídico dos Servidores Públicos
Civis do Estado da Paraíba).

Ato Governamental nº  4.844                                  João Pessoa,  10 de outubro   de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso X, da Constituição do Estado, e de acordo com o artigo 129, inciso I, da Lei
Complementar  nº 58, de  30  de dezembro de 2003, e tendo em vista conclusão do Processo
Administrativo Disciplinar n.º 009/2010/CPI/SEDS,  da Comissão  Permanente  de Inquérito  da
Secretaria  de Estado da Segurança e da Defesa Social, constante  do  Processo  n.º 10.038.573-7/SEAD;

R E S O L V E  aplicar a pena de DEMISSÃO ao servidor JOSÉ SEVERINO DOS
SANTOS FILHO, Auxiliar de Serviço, matrícula n.º 109.667-2, lotado na Secretaria de Estado da
Segurança e Defesa Social, com base no que dispõe o Art. 106, incisos I, II, III e IX  e  Art. 107, incisos
IX e XVII combinado com o Art. 120, incisos I, XI e XIII, todos da Lei Complementar n.º 58, de 30
de dezembro de 2003 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Estado da Paraíba.

Ato Governamental nº 4.504                                     João Pessoa, 09 de setembro de 2011

O GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 9º, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e da Lei nº 8186, de 16 de março de 2007,

R E S O L V E nomear JOELMA COELHO ANDRADE, para ocupar o cargo
de provimento em comissão de Vice-  Diretor da EEEF PROFº ITAN PEREIRA, no Município de
Campina Grande, Símbolo CVE-7, da Secretaria de Estado da Educação.
Publicado no DOE em 10.09.2011
Republicado por incorreção

Ato Governamental nº 4.745                                    João Pessoa, 29 de setembro de 2011

O GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 9º, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e da Lei nº 8186, de 16 de março de 2007,

R E S O L V E nomear MARILIA PARANHOS SANTOS MARCELINO, para
ocupar o cargo em comissão de Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado da Saúde, Símbolo CAD-
3, da Secretaria de Estado da Saúde.
Publicado no DOE em 30.09.2011
Republicado por incorreção
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SECRETARIAS DE ESTADO
Secretaria de Estado
da Administração
PORTARIA Nº 459/GS/SEAD João Pessoa, 10 de outubro  de 2011.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO usando as atribuições
que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo em
vista o que consta do Processo n. º  11.022.153-2/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de
dezembro de 2003, exonerar, a pedido, PAULINO BRAGA FILHO, do cargo de Médico, matrí-
cula nº 89.090-1, lotado na Secretaria de Estado da Saúde.

PORTARIA Nº 460/SEAD     JOÃO PESSOA, 10 de outubro de  2011.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO usando as atribuições
que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo em
vista o que consta do Processo n. º  11.021.793-4/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de
dezembro de 2003, exonerar, a pedido,  JOSE ORLANDO DANTAS , do cargo de Auxiliar de
Escrita, matrícula n.º 53.091-3, lotado na Secretaria de Estado da Educação.

PORTARIA Nº461 João Pessoa, 10 de outubro de 2011.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 1º, do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista
o que consta no Processo nº 11017885-8,

R E S O L V E autorizar a cessão para a Procuradoria Geral de Justiça, do servidor
ERNANE GOMES DE SOUZA FILHO, Matrícula nº 128.052-0, lotado na Secretaria de Estado
da Comunicação Institucional, até ulterior deliberação.

PORTARIA Nº462 João Pessoa, 10 de outubro de 2011.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista
o que consta no Processo nº 11014115-6,

R E S O L V E autorizar a cessão para a Associação Pestalozzi da Paraíba, da
servidora EDJANECE GUEDES DE MELO ROMÃO, matrícula nº 148.497-4, lotada na Secre-
taria de Estado da Saúde, até ulterior deliberação.

PORTARIA Nº463 João Pessoa, 10 de outubro de 2011.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista
o que consta no Processo nº 11014408-2,

R E S O L V E autorizar a cessão para a Arquidiocese da Paraíba/Centro Cultural
São Francisco, da servidora ANA CRISTINA TEIXEIRA DE CARVALHO, matrícula nº 91.105-
4, lotada na Secretaria de Estado da Educação, até ulterior deliberação.

PORTARIA Nº464 João Pessoa, 10 de outubro de 2011.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 1º, do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista
o que consta no Processo nº 11016849-6,

R E S O L V E autorizar a cessão para a Universidade Federal da Paraíba – UFPB/
Hospital Universitário Lauro Wanderley, da servidora TWILLSA MARIA LUNA TIMOTEO, Profes-
sor, matrícula nº 131.111-5, lotada na Secretaria de Estado da Educaçaõ, até ulterior deliberação.

PORTARIA Nº465 João Pessoa, 10 de outubro de 2011.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 1º, do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista
o que consta no Processo nº 11021851-5,

R E S O L V E autorizar a cessão para a Assembléia Legislativa do Estado da
Paraíba, do servidor RICARDO RIBEIRO C. DA CUNHA, matrícula nº 81.592-6, lotado na
Secretaria de Estado da Educação, até ulterior deliberação.

PORTARIA Nº466 João Pessoa, 10 de outubro de 2011.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista
o que consta no Processo nº 11005072-0,

R E S O L V E autorizar a permanência na Fundação Padre Ibiapina, da servidora
MARGARIDA MARIA DE ABREU, matrícula nº 79.103-2, lotada na Secretaria de Estado da
Segurança e da Defesa Social, até ulterior deliberação.

PORTARIA Nº467 João Pessoa, 10 de outubro de 2011.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 1º, do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista
o que consta no Processo nº 11018940-0,

R E S O L V E autorizar a permanência na Prefeitura Municipal de São João do
Cariri/PB, da servidora IRENE JOSÉ DE SOUSA, matrícula nº 132.081-5, lotada na Secretaria
de Estado do Planejamento e Gestão, até ulterior deliberação.

RESENHA Nº  183/DEREH/GS EXPEDIENTE DO DIA:  03/10/ 2011.
                                                                                                                                                                                                                                                                

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto nº. 26.817 de 02 de fevereiro de 2006,
e tendo em vista Laudo da GERÊNCIA DA CENTRAL DE PERÍCIA MÉDICA e PARECER da
DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS, despachou os Processos de
READAPTAÇÃO DE CARGO, abaixo relacionados:

PROCESSO N O M E MAT. CARGO LOTAÇÃO DECISÃO PERÍODO 

11.050.630-8 VERA LUCIA MONTEIRO DE ARAUJO 158.732-3 PROFESSOR SEE DEFERIDO 06 MESES 
11.019.851-4 MARIA DO CEU MARCOLINO DA COSTA 130.833-5 PROFESSOR SEE DEFERIDO 06 MESES 
11.018.529-3 ELIANA SANTANA DE ALMEIDA 131.914-1 PROFESSOR SEE DEFERIDO 01 ANO 
11.010.078-6 NILMA CARMEM DE MORAIS SANTOS 144.561-8 PROFESSOR SEE DEFERIDO 01 ANO 
11.015.129-1 EDIVANIRA TOSCANO DE OLIVEITA MORAES 057.333-7 PROFESSOR SEE DEFERIDO 01 ANO 
11.015.300-6 SONIA MARIA FIDELIS COELHO 134.203-7 PROFESSOR SEE DEFERIDO 01 ANO 
11.013.028-6 MARIA ZILMA FERREIRA DA SILVA 128.909-8 PROFESSOR SEE DEFERIDO 01 ANO 
11.012.676-0 MARIA DA PIEDADE ALVES FIGUEIREDO 116.676-0 PROFESSOR SEE DEFERIDO 01 ANO 
11.010.754-3 MARIA EVELINA DE SALES 085.497-2 PROFESSOR SEE DEFERIDO 01 ANO 
11.012.871-1 MARIA DA PENHA DA SILVA PAIVA 119.400-3 PROFESSOR SEE DEFERIDO DEFINITIVO 
09.016.199-8 SEVERINO DOS RAMOS REGO FILHO 135.557-1 ESCRIVÃO POLICIA SESDS DEFERIDO DEFINITIVO 
11.014.515-1 NECI DE MELO GOMES 130.913-7 PROFESSOR SEE DEFERIDO DEFINITIVO 
11.014.406-6 MARIA DE FATIMA SILVA 130.451-8 PROFESSOR SEE DEFERIDO DEFINITIVO 

 

RESENHA Nº  182/DEREH/GS EXPEDIENTE DO DIA:  30/ 09/ 2011.
                                                                                                                                                                                                                                                                

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto nº. 26.817 de 02 de fevereiro de 2006,
e tendo em vista Laudo da GERÊNCIA DA CENTRAL DE PERÍCIA MÉDICA e PARECER da
DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS, Despachou os Processos de
READAPTAÇÃO DE CARGO, abaixo relacionados:

PROCESSO N O M E MAT. CARGO LOTAÇÃO DECISÃO 

11.014.664-6 EUDINA DAS GRAÇAS ALVES MATIAS 065.313-6 PROFESSOR SEE INDEFERIDO 
11.011.480-9 GISELIA VERONICA SOARES MONTEIRO 129.226-9 AUXILIAR SERVIÇO SEE INDEFERIDO 
10.026.437-9 JUDICLEY GONÇALVES ABRANTES 130.713-4 PROFESSOR SEE INDEFERIDO 
11.014.015-0 ALVARITA DE MELO ANDRADE 134.693-8 PROFESSOR SEE INDEFERIDO 
11.014.656-5 JOANA DARC DO NASCIMENTO GOMES 142.108-5 PROFESSOR SEE INDEFERIDO 
11.050.650-2 MARIA DAS GRAÇAS CAVALCANTE SOUTO E FERNANDES 143.243-5 PROFESSOR SEE INDEFERIDO 
10.026.439-5 JUDICLEY GONÇALVES ABRANTES 660.494-3 ASSISTENTE SOCIAL FUNDAC INDEFERIDO 

 

DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS
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RESENHA N.º 572/DEREH/SEAD EXPEDIENTE DO DIA: 30 / 09 / 2011.

O DIRETOR EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS, por delegação de
competência que lhe foi ortogada pela Portaria n. º 2374/GS/SA, datada  de  18.07.88, e tendo em
vista Parecer da Gerência da Central de Perícia Médica, INDEFERIU os Processos de
GRATIFICAÇAO  DE INSALUBRIDADE abaixo relacionados:
PROCESS O N O M E MATRICULA
11.009.423-9 ADAILTON NUNES DE MELLO E OUTROS 098.961-4
11.015.640-4 MARITO COSTA 139.630-7
11.015.858-0 JOAQUIM BARBOSA DE MESQUITA 147.658-1
11.050.683-9 MÁRCIO LEANDRO DA SILVA 160.827-4
11.016.057-6 MARIA ANUNCIADA DE OLIVEIRA VELOSO 170.245-9
11.016.110-6 ANA CRISTINA ALVES LOPES 170.361-7

RESENHA Nº 582/2011      EXPEDIENTE DO DIA 03/10/2011

O Dire tor Executivo de  Recursos Humanos, por delegação de competência
que lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS, datada de 18.07.88, INDEFERIU os processos de
ABONO DE PERMANÊNCIA abaixo relacionados:
PROCESSO LOTAÇÃO MATRÍCULA NOME
11.018.214-6 SER 124.892-8 ANTONIO DE BARROS MOURA
11.011.233-4 SEE 74.412-3 BERNADETE DE LOURDES GOMES DE OLIVEIRA
11.004.435-5 SEE 85.364-0 CLEIDIONES LUCAS VIEIRA
10.036.889-1 SEE 85.773-4 EDILEUZA DA NOBREGA XAVIER
11.003.684-1 SEE 132.855-7 ESTER DE ALMEIDA LINS
11.005.922-1 SEE 141.706-1 FRANCISCA DA SILVA DE FIGUEIREDO
11.011.422-1 SEE 64.204-5 JOSE ROBERTO DOS SANTOS
11.013.926-7 SER 75.842-6 MANOEL PIRES DE MEDEIROS XANDOCA
10.051.854-1 SEE 86.215-1 MARIA PIRES DE ALMEIDA GALDINO
11.050.312-1 SEE 81.623-0 MARINEVES FERREIRA DOS SANTOS
11.017.693-6 SECOM 136.866-4 RICARDO SERGIO DE ANDRADE MACHADO
11.005.760-1 SEE 60.736-3 TENORIO NUNES DE ANDRADE NOBREGA
11.052.245-1 SEE 96.897-8 VERA LUCIA RODRIGUES SOUZA
11.005.033-9 SEE 84.213-3 YLKA PAIVA PEREIRA
11.011.840-5 SEE 75.146-4 ZACARIAS SATYRO DE SOUZA

Secretaria de Estado do Turismo
e do Desenvolvimento Econômico

JUNTA COMERCIAL  DO ESTADO DA PARAIBA

Portaria nº 0029/2011 João Pessoa, 10 de outubro de 2011.

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL  DO ESTADO DA PARAIBA, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso XVII, artigo 25 do Decreto Federal n º 1800 de
30.01.1996 e de acordo com inciso XII, artigo 7º do Regimento Interno desta Autarquia, baixado
com o Decreto Estadual de n º 26.808 de 25.01.2006

RESOLVE:
Designar, a servidora MARIA NEREIDE DE SOUSA DANTAS, matricula nº

120.031-3, para proferir decisões singulares nos documentos à julgamento sumário, substituindo
nos impedimentos e ausências do Julgador Singular GIUSEPPI MARCONI COUTINHO DE
SOUZA, nos termos do artigo da Lei nº 8.934 de  18.11.1994 e do artigo 51 do Decreto Federal
nº 1.800 30.01.1996, durante o mês de outubro do corrente ano.

PUBLIQUE-SE

Portaria nº 0030/2011 João Pessoa, 10 de outubro de 2011.

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAIBA, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso XVII, artigo 25 do Decreto Federal n º 1800 de
30.01.1996 e de acordo com inciso XII, artigo 7º do Regimento Interno desta Autarquia, baixado
com o Decreto Estadual de n º 26.808 de 25.01.2006

RESOLVE:
Designar, o servidor JOSE WALTER TAVARES LINS  FALCÃO, matricula nº

120.057-7, para proferir decisões singulares nos documentos à julgamento sumário, substituindo
nos impedimentos e ausências do Julgador Singular, GIUSEPPI MARCONI COUTINHO DE
SOUZA, nos termos do artigo da Lei nº 8.934 de  18.11.1994 e do artigo 51 do Decreto Federal
nº 1.800 30.01.1996, durante o mês de outubro do corrente ano.

PUBLIQUE-SE

Presidente
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PORTARIA Nº 113/2011/GSE/SEDS                                   João Pessoa, 04 de outubro de 2011

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DA
SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no Artigo
1º, da Portaria nº 01/2011/SEDS, datada de 06.01.2011, publicada no Diário Oficial do Estado,
edição de 07.01.2011,

RESOLVE, prorrogar por igual período, a contar de 10 de outubro de  2011, o
prazo para encerramento do Processo Administrativo Disciplinar n 009/2011/CPI/SEDS, instaurado
em desfavor de Ademar Leite  Rodrigues  Mangueira, Assessor Especial, mat.097.256-8 ,
lotado nesta Secretaria.

PORTARIA Nº 114/SEDS                                                                Em 06 de outubro de 2011.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA
SOCIAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 1º, inciso III, da Portaria nº
001/2011/SEDS,

RESOLVE designar o Delegado de Polícia Civil José  Nilo Tavares  Pere ira de
Castro, matrícula nº 076.537-6, Código GPC-601, para prestar serviços na Corregedoria de
Polícia Civil desta Pasta.

Secretaria de Estado
da Segurança e da Defesa Social

Anexo da Portaria Nº 00265/2011/RJP 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 

16.167.916-1 RITA FELIX DA SILVA ALBINO 
20570015472 AV SENADOR JOAO LIRA, Nº 448 - 

JAGUARIBE 
JOAO PESSOA / PB SIMPLES NACIONAL 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA

PORTARIA Nº  00266/2011/RJP   20 de Se tembro de 2011

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA, usando
das atribuições que são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado pelo
Decreto Nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 1227620112, 1232162011-0;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 20/09/2011.

Anexo da Portaria Nº 00266/2011/RJP 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 

16.123.576-0 CONSBRASIL CONSTRUTORA 
BRASIL LTDA 

R PROFESSOR GERALDO VON SHOSTEN, Nº 
114 - JAGUARIBE JOAO PESSOA / PB NORMAL 

16.122.948-4 EDITAR GRAFICA E EDITORA 
LTDA ME AV GEN BENTO DA GAMA, Nº 447 - TORRE JOAO PESSOA / PB NORMAL 

Anexo da Portaria Nº 00268/2011/RJP 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 

16.186.995-5 AMAURI ARAUJO DE CARVALHO 
05858032427 

DESPORTISTA AURELIO ROCHA, Nº 553 - 
PEDRO GONDIM JOAO PESSOA / PB SIMPLES NACIONAL 

16.180.417-9 JORGE LUIS LEITE ROCHA CRUZ 
09726593409 AV COREMAS, Nº 540 - CENTRO JOAO PESSOA / PB SIMPLES NACIONAL 

16.164.244-6 FRANCISCO CRISTIANO SOARES 
MACENA AV COREMAS, Nº 540 - CENTRO JOAO PESSOA / PB SIMPLES NACIONAL 

16.135.917-5 CRISTINNE VENUSTA LACERDA 
MOURA 

R MARECHAL HERMES DA FONSECA, Nº 1270 
- BESSA JOAO PESSOA / PB SIMPLES NACIONAL 

16.153.218-7 JOSE ROBERTO SILVA AZEVEDO AV CABO BRANCO, Nº s/n - CABO BRANCO JOAO PESSOA / PB SIMPLES NACIONAL 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA

PORTARIA Nº  00268/2011/RJP   22 de Se tembro de 2011

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA , usando
das atribuições que são conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS,
aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 1274512011-5, 1273582011-
4, 1273572011-0, 1273552011-0, 1273732011-9;

Considerando que através do(s) processo(s) administrativo(s) tributário(s)
regular(es), ficou comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não
mais exerce(m) sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a este Órgão e não solicitou(aram)
qualquer alteração de seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de
Contribuintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) geradas;

RESOLVE:
I.CANCELAR , “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 22/09/2011.

AGÊNCIA ESTADUAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA-AGEVISA/PB
DIRETORIA GERAL

Portaria Nº. 048/2011 – AGEVISA/DG                      João Pessoa, 22 de setembro de 2011.

O  Diretor Geral da  AGEVISA-PB, no uso das atribuições que lhe  confere o
Artigo 16, Inciso VI,  da Lei Estadual nº. 7.069 de 12 de abril de 2002, combinado com o Artigo
6º, Inciso V do Decreto  23.068 de 05 de junho de 2002.

RESOLVE nomear Maria das  Graças  Albuquerque , no cargo de Gerente
Técnico de Inspeção e controle de riscos em serviços de saúde – AGEVISA-PB, símbolo AVG-04.

Secretaria de Estado
da Saúde

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA

PORTARIA Nº   00263/2011/RJP    16 de  Se tembro de 2011

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA , usando
das atribuições que são conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS,
aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 1004522011-5, 1253342011-5;
Considerando que através do(s) processo(s) administrativo(s) tributário(s)

regular(es), ficou comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não
mais exerce(m) sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a este Órgão e não solicitou(aram)
qualquer alteração de seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de
Contribuintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) geradas;

RESOLVE:
I.CANCELAR , “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 16/09/2011.

Anexo da Portaria Nº 00263/2011/RJP 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 

16.132.406-1 AUTOCLASS VEICULOS LTDA AV NOSSA SENHORA DE FATIMA, Nº 02100 - 
TORRE JOAO PESSOA / PB NORMAL 

16.140.628-9 FRANCISCO NOBREGA DE SOUSA 
ME R ANA LEAL CORREIA, Nº 15 - MANGABEIRA JOAO PESSOA / PB SIMPLES NACIONAL 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA

PORTARIA Nº  00265/2011/RJP    19 de Setembro de 2011

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA, usando
das atribuições que são conferidas pelo art. 140, §3º, Inciso II do RICMS, aprovado pelo Decreto
nº 18.930, de 19 de junho de1997,

Considerando que o(s) contribuinte(s) de que trata a relação em anexo teve sua(s)
inscrição(ões) cancelada(s), “ex-offício”, indevidamente;

RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 19/09/2011.

Secretaria de Estado
da Receita
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Portaria n.º  314/GS/SEAP              João Pessoa, 04 de outubro de 2011.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 28, do Decreto nº 12.836, de 09 de dezembro de 1988.

RESOLVE designar os servidores CEL PM R/R JOSÉ CLÁUDIO DO
NASCIMENTO, Gerente Executivo do Sistema Penitenciário, matrícula 170.381-1, Ten Cel PM
ARNALDO SOBRINHO DE MORAIS NETO, Gerente Executivo de Planejamento, Segurança e
Informação, matrícula 518.588-2, DEL. GIOVANNI GIACOMELLI DOS SANTOS, matrícula
154.902-2, PROF.ª VÂNIA LÚCIA BASTOS LUSTOSA, Diretora da Escola de Gestão Penitenciária,
matrícula 152.921-8, ALINNE CRISTINE CARDOSO DA SILVA, Agente de Segurança
Penitenciária, matrícula 163.159-4, JOSÉ FERREIRA NUNES NETO, Agente de Segurança
Penitenciária, matrícula 164.228-6, e TIAGO TADEU BANDEIRA SEIXAS, Agente de Segurança
Penitenciária, matrícula 163.954-4, para sob Presidência do primeiro comporem a Comissão do
Processo Seletivo para o Curso de Escolta e Intervenção em Estabelecimentos Penais.

Publique-se,
Cumpra-se.

Portaria n.º 315/GS/SEAP            João Pessoa, 07 de outubro de 2011.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 28, do Decreto nº 12.836, de 09 de dezembro de 1988.

RESOLVE designar os servidores MAJ PM JOSINALDO DA CUNHA LIMA,
matrícula 520.396-1, LEONARDO E SILVA DE VASCONCELOS, Agente de Segurança
Penitenciária, matrícula 163.549-2, e CB PM CLAÚDIO DA CRUZ SANTOS, matrícula 519.779-
1, para sob Presidência do primeiro comporem a Comissão do Exame de Saúde para o Curso de
Escolta e Intervenção em Estabelecimentos Penais.

Publique-se,
Cumpra-se.

Secretaria de Estado
da Administração Penitenciária

INSTITUTO DE METROLOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL DA PARAÍBA – IMEQ-PB

PORTARIA nº 052/11-IMEQ/PB/DS João Pessoa, 10 de  outubro de  2011.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE METROLOGIA E
QUALIDADE INDUSTRIAL DA PARAÍBA – IMEQ/PB, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE dispensar, a pedido, SEVERINO VALENTIM SOBRINHO, da função
gratificada de Gerente do Núcleo de Exame Inicial, da Estrutura Organizacional Básica desta
Autarquia, FG-01.

Publique-se.

PORTARIA nº 053/11-IMEQ/PB/DS            João Pessoa, 10 de outubro de 2011.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE METROLOGIA E
QUALIDADE INDUSTRIAL DA PARAÍBA – IMEQ/PB, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE designar BRUNO ALYSSON SOUZA VALENTIM, para exercer a
função gratificada de Gerente do Núcleo de Exame Inicial, da Estrutura Organizacional Básica
desta Autarquia, símbolo FG-01, com lotação na Agência Regional do IMEQ/PB, na cidade de
Campina Grande.

Publique-se.

Secretaria de Estado do Turismo
e do Desenvolvimento Econômico

CORREGEDORIA DE POLÍCIA CIVIL

Portaria nº 28/2011/CPC                                              João Pessoa, 06 de outubro de 2011.

O CORREGEDOR DE POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais
prevista na Lei Complementar nº 85/2008, em seu Artigo 194 Caput, bem como, conforme
solicitação da Presidente da Comissão de Disciplina, Del. Pol. Guilherme de Oliveira Delgado.

RESOLVE prorrogar por 90 (noventa) dias  o prazo para encerramento do
Processo Adminis trativo Disciplinar nº 024/2011-CPD da Comissão de Disciplina desta
Corregedoria, a contar de 12 de outubro de 2011, que tem como processada a servidora MARIA
ELISABETE PAES GAIÃO DE QUEIROZ, Perita Médica Legal, matrícula nº 160.066-4.

DELEGACIA GEAL DE POLÍCIA CIVIL

Portaria nº.  798/2011/DEGEPOL                               João Pessoa, 05 de Outubro de 2011

O DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais
e, considerando o que foi solicitado pela Comissão Sindicante;

RESOLVE prorrogar por mais 30 (trinta) dias, a partir de 07/10/2011, o prazo
de conclusão da Sindicância Administrativa nº 058/2011/CPC, instaurada contra a servidora,
Zenaide de Castro Valões, Perita Químico Legal, mat. 157.738-7, nos termos do Art. 186 da Lei
Complementar nº 85/2008.

CUMPRA-SE

PORTARIA nº.  800/2011/DEGEPOL                                          Em, 05 de Outubro de 2011.

O DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais
e, em obediência ao princípio da publicidade estabelecida no art. 2º. da Lei Complementar nº. 85
de 12 de agosto de 2008, tendo em vista decisão proferida na Sindicância Administrativa Nº. 045/
2011/CPC.

RESOLVE, fazer publicar a decisão pelo ARQUIVAMENTO da Sindicância
Administrativa, acima referida, instaurada contra o servidor, Edilson Araújo de Carvalho, Delegado
de Polícia Civil, mat. 133.252-0 em razão da inexistência de responsabilidade funcional nas
denuncias formuladas contra o referido servidor.

CUMPRA-SE

PORTARIA Nº 802/DEGEPOL                                                       Em 07 de outubro de 2011.

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 85, de 12 de agosto de 2008, e
tendo em vista a necessidade administrativa da Delegacia abaixo mencionada,

RESOLVE remover o servidor Reginaldo de  Lima e  Silva, matrícula nº
071.163-2, Agente de Investigação, Código GPC-608, para a REGIÃO DE POLÍCIA CIVIL
METROPOLITANA, a fim de prestar serviços na Delegacia de Polícia do Município de Cuité de
Mamanguape .

PORTARIA Nº 803/DEGEPOL                                                      Em 07 de outubro de 2011.

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 85, de 12 de agosto de 2008, e
tendo em vista a necessidade administrativa da Delegacia abaixo mencionada,

RESOLVE remover o servidor José  Carlos  da Silva Filho , matrícula nº
135.602-0, Agente de Investigação, Código GPC-608, para a SÉTIMA REGIONAL DE POLÍCIA
CIVIL, sediada em Picuí, a fim de prestar serviços no âmbito daquela Regional.

PORTARIA nº.  804/2011/DEGEPOL                                          Em, 07 de Outubro de 2011.

O DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais
e, em obediência ao princípio da publicidade estabelecida no art. 2º. da Lei Complementar nº. 85
de 12 de agosto de 2008, tendo em vista decisão proferida na Sindicância Administrativa Nº. 49/
2011/CD/CPC/CG/SEDS/PB.

RESOLVE, fazer publicar a decisão pelo ARQUIVAMENTO da Sindicância
Administrativa, acima referida, instaurada contra o servidor, Andre Dias Jerônimo, Agente de
Investigação, mat. 1168.303-9, face a ausência  de provas das denuncias formuladas contra o
referido servidor.

CUMPRA-SE

Portaria nº.  805/2011/DEGEPOL                                 João Pessoa, 07 de Outubro de 2011

O DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais
e, considerando a representação do Corregedor da Polícia Civil;

RESOLVE prorrogar por mais 90 (noventa) dias, a partir do encerramento da
primeira prorrogação, o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº 008/
2011/CPD, instaurado contra os servidores, Gilmar das Neves Barbosa, mat. 135.610-1, e Josenildo
Justino da Costa, mat. 096.478-6, Agentes de Investigação nos termos do Art. 194, § 1º, da Lei
Complementar nº 85/2008.

CUMPRA-SE

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

PORTARIA Nº 516/2011-DS                                        João Pessoa, 30 de setembro de 2011.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO-DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei
nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
nº 24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979,

R E S O L V E:
I-Revogar a Portaria nº 509/2011-DS, publicada no Diário Oficial do Estado, na

edição do dia 30 de setembro de 2011.
II-Encaminhe-se à Divisão de Recursos Humanos, para as devidas anotações.
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SUDEMA – SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE

PORTARIA / SUDEMA/DS N.º 124 /2011                    João Pessoa, 29 de setembro de 2011.

O Superintendente da Superintendência de Administração do Meio Ambiente -
SUDEMA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 15, Inciso XI do Decreto
Estadual n.º 12.360, de 20 de janeiro de 1988,

Reso lve:
Nomear, de acordo com o art. 9, inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30/12/

2003, CLAYRISTON SOUSA ALVES, para ocupar o cargo em comissão, de Chefe da Divisão
de Fiscalização e Coleta, símbolo CAI – 1, da estrutura Organizacional Básica desta Autarquia.

PORTARIA / SUDEMA/DS N.º 126 /2011                     João Pessoa, 10 de outubro de 2011

A SUPERINTENDENTE DA SUDEMA – SUPERINTENDÊNCIA DE
ADMINISTRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Artigo 15, Inciso XI, do Decreto N.º 12.360 de 20 de janeiro de 1988 c/c o Decreto N.º 23.837,
de 27 de dezembro de 2002.

RESOLVE:
Designar os Servidores abaixo descriminados para sob a Presidência do primeiro

compor a Comissão de Licitação desta SUDEMA:
RICARDO MEDEIROS CASTELLIANO matrícula nº720. 507-9 Presidente
Arquecelina Veneranda Sá Cavalcanti matrícula 720.086-2 Membro
Raquel Cabral Lira Nogueira matrícula 720.126-5 Membro
Reginaldo Venâncio matrícula 720.066-8 Suplente

Torna sem efeito a Portaria DS nº 117/2011/SUDEMA

Secretaria de Estado dos
Recursos Hídricos, do Meio
Ambiente e da Ciência e Tecnologia


